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LEI Nº 419/2005 

FIXA OS VENCIMENTOS DOS CARGOS CRIADOS 
PELA RESOLUÇÃO Nº 001/05, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE CAMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Os cargos comissionados criados pela Resolução nº 001/2005 na 

estrutura organizacional da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, abaixo 

relacionados, terão os seguintes vencimentos. 

|- Assistente de Comunicação e Relações Públicas ................... R$ 875,00 

l- Assistente Parlamentar ............................sees sons csssereecseoeo R$ 700,00 

Hi- Chefede Gabineilo................... ces eriscnsecerareaseneras ta sosperssnças R$ 875,00 

IV - Motorista de Gabinete ................cssseeieeeeeerererananeeo R$ 500,00 

Art. 2º — As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES. 

Art. 3º - Os vencimentos de que trata esta lei, bem como os constantes na Lei 

nº 366/2003, serão reajustados de acordo com os índices e na mesma data 

estabelecida para os servidores municipais, na forma do inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, respeitados os limites legais e constituicionais. 

Art. 4º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2005. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 10 

dias do mês de janeiro de 2005. 

IVA 
Prefeito, Municipal


